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;i A
utoriza o Executivo Municiqal a abrir 'l c
rédito Especial e da outras '@

.)providências.i :! 
.

1 t
1 IVAN JACOB ZIMMER

, Prefeito Municipal de Montenegro. l1 F
aço saser que a càmara uunicipal aprovou e eu sanciono a seguinte11

.

LEI:

j Art. 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Esqecial novalor de R$ 8
.600,00 (oito fnil e seiscentos reais), na seguinte dotaNo orçamentaria:

03 SMAP
05 Diretoria Informética
04 Administraçâo
126 Tecnologia da Informa#o
1223 Equipamento e Material Permanente
1307 FUNDOPIMES
449052-356 Equipamento e Material Permanente

Aft. 20 Para cobertura do crédito autorizado pelo adigo anterior
, serviré

de recurso o Crédito recebido do FUNDOPIMES, no valor de R$ 6.450,00 e a reduçâo da
dotaçâo 05.01.04.123.0021.2501.3.3.90.3906-507, no valor de R$ 2.150,00.

Ad. 30 Fic)a incluîda na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2002, noPrograma 1223 
-  Equipamento e Material Permanente, a meta constante no art.lo.

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaN o.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 5 demarço de 2002.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

$

. N
I J OB ZIMMER, ,

efeito Municipal. r( or r wucsom  xx klw
uclAkA M -#IN MA EIG ,
Secretéria-Geral - substituta.

M oe.ô - Ekw s : qso av' >
S

Rua Joio Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/Rs - Tel: (51) 632.4333 - Fax: (51) 632.4594

T
.

no' , , . ': .6. ,r.?-

' 

zJ., ,y)) ysm oo oo Rl() GRANDE DO 8UL. f

' :' PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, , 
' 

t) i? ,.( L t) jyojojto(j ., #' o o aa Fp/crtg o! Ck') tkk ,- .- a- , ..

! . 'l *@
i
!
! (; 

ll LEl N0 3
.710, DE 5 DE MARCO DE 2002.

' !
1 

;i A
utoriza o Executivo Municiqal a abrir 'l c
rédito Especial e da outras '@

.)providências.i :! 
.

1 t
1 IVAN JACOB ZIMMER

, Prefeito Municipal de Montenegro. l1 F
aço saser que a càmara uunicipal aprovou e eu sanciono a seguinte11

.

LEI:

j Art. 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Esqecial novalor de R$ 8
.600,00 (oito fnil e seiscentos reais), na seguinte dotaNo orçamentaria:

03 SMAP
05 Diretoria Informética
04 Administraçâo
126 Tecnologia da Informa#o
1223 Equipamento e Material Permanente
1307 FUNDOPIMES
449052-356 Equipamento e Material Permanente

Aft. 20 Para cobertura do crédito autorizado pelo adigo anterior
, serviré

de recurso o Crédito recebido do FUNDOPIMES, no valor de R$ 6.450,00 e a reduçâo da
dotaçâo 05.01.04.123.0021.2501.3.3.90.3906-507, no valor de R$ 2.150,00.

Ad. 30 Fic)a incluîda na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2002, noPrograma 1223 
-  Equipamento e Material Permanente, a meta constante no art.lo.

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaN o.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 5 demarço de 2002.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

$

. N
I J OB ZIMMER, ,

efeito Municipal. r( or r wucsom  xx klw
uclAkA M -#IN MA EIG ,
Secretéria-Geral - substituta.

M oe.ô - Ekw s : qso av' >
S

Rua Joio Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/Rs - Tel: (51) 632.4333 - Fax: (51) 632.4594

T
.

05L i. yum.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gafiincte ()0 Prcfcito

LEII N° 3.710, DE 5 DE MARCO DE 2002.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial e da’ outras
providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Ficza 0 Executive Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no0 valor de R$ 8600,00 (oito mil 9 seiscentos reais), na seguinte dotacéo orcamenta’ria:

03 SMAP
05 Diretoria Informatica
O4 Administracao
126 Tecnologia da Informacéo
1223 Equipamento e Material Permanente
1307 FUNDOPIMES
449052-356 Equipamento e Material Permanente

Art. 2° Para cobertura do crédito autorizado pelo artigo anterior, servira
de recurso o Crédito reoebido do FUNDOPIMES, no valor de R$ 6450,00 e a reducao dadotagao 05.01041230021.2501.3.3.90.3906-507, no valor de R$ 215000.

Art. 3° Fica incluida na Lei de Diretrizes Orcamentérias — LDO 2002, no
Programa 1223 —- Equipamento e Material Permanente, a meta constante no art.1°.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 5 de
marco de 2002.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE—SE:
Data Supra. ‘

W45
| J OB ZIMMER,

( efeito Municipal.
Lg Rana V ‘0 U 91!.(SUD—IANA M TIN MORElRA?‘
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